
Liberação dos recursos do 
BIS é vinculada a condições 

Remessas a serem 
concedidas por 20 países, 
têm de ter a aprovação de 

Michel Camdessus 

B RASÍLIA — O emprésti-
mo de US$ 14,53 bilhões 
que será concedido ao 

Brasil por 19 países desenvolvi-
dos e mais o Japão, que foi arti-
culado pelo Banco de Compen-
sações Internacionais (BIS), 
não poderá ser sacado livre-
mente pelo governo. A libera-

, ção dos recursos vai depender 
de urna opinião do diretor-ge-
rente do Fundo Monetário In-
ternacional, Michel Camdes-
sus, sobre a necessidade do 
País de financiamento de curto 
prazo para suplementar os re-
cursos fornecidos pelo próprio 
Fundo, pelo Banco Mundial e 
pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID). 

Camdessus terá também de 
ã-valiár "rse o 
grau atual de fi- 
nanciamento ofe- 
recido ao Brasil 
pelo setor priva- 
do constitui uma 	PR 
margem suficien- 
te de segurança 	CLÁUS 
para tornar viá- 
vel o programa 	INDENI 
do Fundo Mone- 
tário Internacio- 
nal (FMI)", segundo consta do 
contrato do Brasil com o BIS, 
encaminhado ontem ao Sena-
do pelo ministro da Fazenda, 
Pedro Malan. 

As exigências não páram aí. 
O BIS não pode ter recebido 
ressalva ou questionamento de 
qualquer banco central dos paí-
ses participantes do emprésti-
mo dois dias úteis antes da libe-
ração do dinheiro. 

A primeira parcela dos recur-
sos articulados pelo BIS pode 
chegar a US$ 4,18 bilhões, des-
de que esse valor não supere o 
primeiro saque feito pelo Bra-
sil no FMI, previsto na linha 
Suplementai Reserve Facility 
(SRF). Desde o dia 2 de dezem-
bro, o Brasil já pode sacar até 
US$ 5,3 bilhões, que é a primei-
ra parcela do SRF. 

Do total de US$ 14,53 bi-
lhões, o Japão entrará com 
US$ 1,25 bilhão e terá um con-
trato específico com o Brasil. 
Os outros 19 países empresta-
rão US$ 13,28 bilhões. Os sa-
ques desse empréstimo deve-
rão ocorrer em lotes de US$ 50 
milhões e o prazo de vencimen-
to será de seis meses, renová-
veis por igual período. 

Remuneração — A remunera-
ção será a taxa Libor (taxa de 
juros básica do mercado de 
Londres) mais 4,6% ao ano de 
margem. Independentemente 
das renovações, haverá mar-
gem adicional de 0,5% ao ano, 
quando os desembolsos supera-
rem a 50% do total posto a dis-
posição, mais 0,5% quando su-
perar 75% disponível. A mar-
gem total, no entanto, não po-
derá exceder em 5,6% ao ano. 

Em caso de não pagamento, 
serão cobrados juros de mora à 

taxa Libor de 
um mês, acresci-
da de margem 
de 5,6% ao ano, 
contados entre a 
data do venci-
mento e a do pa-
gamento. Quan-
do houver anteci-
pação de paga-
mento, a taxa po-
derá ser recalcu-

lada com base nas condições 
de mercado. 

O contrato com o BIS infor-
ma também que o Banco Cen-
tral (BC) do Brasil comprome-
te-se a informar a instituição, 
a todo o tempo, "sobre quais-
quer eventos que estejam em 
condições de afetar as obriga-
ções assumidas pelo governo 
ou pelo BC em quaisquer dos 
acordos abrangidos pelo Pro-
grama". 

O governo brasileiro assu-
miu também a responsabilida-
de de que a inadimplência em 
um dos financiamentos afetará 
todo o acordo com o BIS. O 
acordo prevê, até mesmo, cláu-
sula de indenização nos casos 
de prejuízos ou despesas rela-
cionadas ao cumprimento do 
acordo. (Lu Aiko Otta) 
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